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Obrigado por adquirir o Sensor de Barreira da Continente.

1.Apresentação

3. Alinhamento:

Sensor de Barreira

FOTOCÉLULA 

SB01S

4. Precauções:

2.

Continente
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5. Conhecendo o Sensor

BORNE DE 
LIGAÇÃO DOS FIOS
(receptor)

BORNE DE 
LIGAÇÃO DOS FIOS
(Transmissor)
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suporte@continente.ind.br
fone: (54) 3698 9945

TERMO DE GARANTIA

A GARANTIA NÃO COBRE 

Prezado Cliente, a Continente assegura ao comprador, garantia contra 
defeitos de fabricação (mediante apresentação da NF de compra) pelo 
prazo de 03 meses de Garantia Legal e 09 meses de Garantia 
Contratual a contar da data de emissão da Nota Fiscal.
O produto que for solicitado garantia, deverá ser analisado pela 
Assistência técnica/Suporte técnico Continente, a fim de constatar o 
defeito mencionado.
Caso identificado e constatado como defeito de fabricação pela 
Assistência Técnica/Suporte Técnico Continente (ATC) no período da 
garantia, a responsabilidade da Continente fica restrita ao conserto ou 
substituição do produto de sua fabricação. Lembrando que a 
substituição ou conserto do produto não prorroga o prazo de garantia.

A Continente declara a garantia nula ou sem efeito caso o produto 
tenha sofrido dano provocado por mau uso, descuidos, deterioração 
natural, danos de terceiros, desconhecimento das instruções contidas 
no Manual de Instalação, falta de aterramento, instalação do produto 
em ambientes inadequados expostos a umidade ou calor excessivo; 
fenômenos da natureza, oscilação de tensão, ligação em tensão 
errada e descarga elétrica provocada por raios, danos causados por 
água, fogo e transporte inadequado; por ter sido enviado para 
manutenção a qualquer assistência técnica que não seja autorizada 
pela ATC.
A Continente reserva-se o direito de modificar, melhorar ou realizar 
alterações que julgar necessário, em qualquer componente do 
produto, a qualquer tempo e sem aviso prévio. Se necessário 
incorporar as alterações nos produtos já vendidos, será enviado 
comunicado de recolhimento dos produtos (RECALL).
Os procedimentos para envio dos produtos, constam na POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA CONTINENTE.

Cordialmente,
CONTINENTE IND.MECÂNICA
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CONTINENTE IND. MECÂNICA LTDA
CNPJ: 39.956.713/0001-69

Caxias do Sul –RS | TEL. +55 54-3698-9945
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